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EMENTA
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Referente ao Projeto de Lei (PL) n' 417t2021, que o'Estabelece sobre

passaporte Digital de Imunização quanto vacinação da covlD-l9 no

âmbito do Estado de Mato Grosso".

Deputado PAULO ARAUJO.

RELATOR(A): DEPUTADO(A) Tt', 1' elez

I _ RELATÓNTO:

Submete.seaestaComissãooProjetodeLei(PL)n.o
4L7t20Zl, de autoria do Deputado PAULO ARAÚJO, qtse "Estabelece sobre

passaporte Digitat de Imunização quanto vacinação da covlD-|9 no âmbito do

Estado de Mato Grosso", iniciativa foi recebida e registradapela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo n' 647 12021, Protocol o n" 532212021'

lido na 26u Sessão ordinária (2610512021), foi colocado em pauta no dia

26l051202L cumpriu pauta no dia 1610612021'

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços

em caráter informativo, com FICIIA TÉCNICA' expedida em

sezuimento da análise, nos moldes preceituados pelo

Casa de Leis.

Em04/0g/Z02l,recebeuapensamentodoProjetodeLei(PL)
n' 604t2021, de autoria do Deputado wILSON SANTOS, cuja ementa "Fica

instituído, no âmbito do Estado de Mato Grosso' o "passaporte da saúde" e dá

outras providências,,, lido na 4lu Sessão ordinaria (0610712021), onde, cumpriu

pauta: 06l 07 12021 à 041 05812021'

Em10/08/202T,osautosforamenviadosaoNúcleoSocial,
conforme artigo 360, inciso IV, alínea ooa" do Regimento Interno, pata a Comissão

de saúde, previdência e Assistência social, para a emissão de parecer quanto ao

mérito da iniciativa.
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COMTSSÃO DE SAUDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIa SOCIAL

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todaS as

proposições que visem regular a previdên cía e a assistência social no seu mais

ã*plo sentido, bem como, sobre todos os assuntos que com ela teúam

referências contidas no Artigo 369, inciso IV, alínea o'a" do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no artigo 26'

xxvIII da constituição do Estado de Mato Grosso - Promulgada em 05 de

outubro de 1989 - D.O. l8/10/1989.

Art. 26 - E da competência exclusiva dq Assembleia Legislativa:

(.)

XXVIil - emenclar a Constituição Estadual, promulgar leis nos casos

previstos nesta ConsÍituição, expedir decretos legislativos e

resoluÇões;

Regimento
que trate

arquivado.

No que diz

Interno prevê dois

especificamente do

No

respeito à tramitação e abordagem do tema, o

casost no Elqgilg., verifica-se a existência de lei

tema abordado, se conÍirmada o projeto será

semel

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada sob

três enfoques: oportunidade, conveniência e relevância social.

Oportunoéoatoadministrativoquecompõeospressupostosde

fato e de direito. o pressuposto de direito é uma disposição legal que a estrutura

disponibili za e o pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a

administração à Prática.

Umatoéconveniente,quandoseuconteúdojurídicoproduz
resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao interesse

público e relevância social'
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cOMISSÃO DE SAUDE, PREVIDÊNCn E ASSISTÊNCII SOCIAL

o interesse público refere-se ao o'bêm getal", segue um conceito

central para política, a democracia e anaturezado próprio governo;já a relevância

social é justamente a verificação da importância da proposta para a vida da

população.

Por serem Projetos de Leis (PL) que tratam de assuntos

semelhantes e por força do § 1' do artigo 195 do Regimento Interno desta Casa de

Leis, conforme transcrito a seguir:

ArÍ.195 As proposições versando sobre matéria análoga e

interdependente serão anexadas a ruais antiga'

§ 1" A anexação se fará cle oficio pelo Presidente da Assembleia

Legislativa ou a recluerimento de Comissão ou do autor de qualquer

das proposições, comunicado o falo ao Plenário'

§ 2' Não se qdmitit'á a anexação se sobre a ntais antiga iá houver se

manifestaclo, favoravelmente, a Contissõo de Constituição' Justiça e

Rec)ação, clevenclo a proposição apresentada ser encaminhada ao

arquivo.

Vejamosasementasapresentadasnasproposiçõesqueforam

ap ens adas ao BKJELa D E I* EI "G*L) " 
Nl.4 1-7lz 0 2 1 :

(26t0st2021)

P[, N" 6$412021
Autor: Deputado Wilson Santos
Lido: 41" Sessão Ordinária

Fica instituído, no ârnbito do Estado

Grosso, o "PassaPorte da saúde" e

providências.

aê üàtô
dá outras

(0ô/07/202 I )

CoMISSÃoDESAUDE,PREVIDÊNCIAEASSTSTÊnlcrnSoCIAL

segundo pesquisas tealizadas, seja na internet ott intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, ao começar a

analise, não encontramos neúum Projeto de Lei anterior em tramitação ou Lei em

vigor, o Projeto de Lei (PL) n' 417t2021em manejo segue em tramitação, por

não haver nada que impega a análise do mérito da matéria, nos moldes

preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis'
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O projeto de t ei do Nobre Deputado Paulo Araújo "Estabelece sobre

Passaporte Digrtal de Imunização quanto Vacinação da COVID- 19 em todo Estado de

Mato Grosso.

Segundo o Deputado no Art' 1o do PL diz:

..Art.loAvacinaçãoserácomprovadaatravésdoPassaporteDigitalde

Imunização".

ApopulaçãoBrasileiraestasendovacinad4maisnãosabemos
,oQuern realmente vacinou". Ao analisarmos o projeto de lei do Nobre Deputado vemos

que a preocupaSo do parlamentar é a demútos brasileiros, por isso o referido PL em

üamitação nesta casa de Leis tem mérito e se faz necessário e urgente sabermos quais

pessoas que frequentam lugares de ambiente fechados foram vacinados, puar€Íl;tJuj,ff a

tuansmissão daCOMD-l9.

AopesqúsaÍmosnalntemet,vemosquealgunssitesvêmtrazerldoa

mesma preocupação em oufros países, e alguns países já estão usando um Sistema de

passaportg chamado de Certificado Digital Verde'

Vejamos:

Um sistema de passaporte digital para pessoas vacinadas foi

desenvolvidoejáestáfuncionandoemsetepaísesdaUniãoEuropeia.
Alemanha,Bulgária,Crorícia'Grécia'PotôniaeRepúblicaTcheca
aderiramaochamadorrcertificadodigitalverde"rquemostraquando
alguémtomouavacinaaCovid.lg,foicontaminado,mas§erecuperou
do vírus ou testou negativo nas últimas 72 horas'

De acordo com a MIT Technology Review' o certificado digital

funciona da mesma forma que os registros internacionais de vacina, exigidos por

vários países como prova de imunização de doenças, como a febre amarela, por

exemplo. Outro rator a ser considerado é que o certificado pode facilitar a entrada

em shows, eventos esportivos e acesso a restaurantes'

No Brasil e.sta tramitando na Câmma dos Deputados o Projeto de Lei

g5gl2l altera a Lei de vigilância Epidemiológica - (Lei n' 6'259, de 30 de

outubro de 1975 - "Dispõe sobre a organização das ações de vigilância

Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Imunizações, estabelece normas

relativas à notiJicação compulsória de doenças, e dá outras providências")' pata

criar o passaporte Digital áe Imunização, de autoria do Deputado Federal Felipe

carreras (PSB-PE), documento disponível em meio eletrônico que ateste a
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vacinação do portador contra doenças infecciosas. O objetivo é

controle sanitário sobre locais com aglomeração de pessoas.

aumentar o

'rTendo em vista o cenário de incertezas gerado pelo

prolongamento da pandemia de Covid-l9, precisamos de

novas tecnologias que garantam a circulação segura de

pessoas em espaços públicos. Por isso, sugerimos 
^substituição do Atestado de Vacinação impresso pelo

Passaporte Digital de Imunização". lFonte: Agência câmãa de NorÍcid)

O Deputado fala que o novo documento, segundo a proposta,

deverá ser homologado pelo Ministério da Saúde e emitido pelo Ministério da

Economia ou por empresas e entidades credenciadas.

E segundo o projeto, governos estaduais poderão utilizat o

Passaporte Digital de Imunização como mecanismo de controle sanitario e de

acesso a espaços públicos e privados, podendo determinar multas e penalidades.

Faz saber que ainda é preocupante o ceniírio que estamos üvendo

com a lentidão da imunização e aincqteza do prolongamento da pandemia da COMD-

19, por isso o projeto de lei será mais um mecanismo de defesa da popula@o

Matogfossense, ao frequortarem local de aglomeração de pessoas, e 6 mesmas

comprovarem que já são vacinados.

A propositura no Art. 1o, § 3o, diz: "§ 3' - O Passaporte Digital de

Imunização poderá ser exigido para autoruar a entrada em eventos e locais

públicos, utilização de meios de transportes coletivos sejam terrestres,

aquaviários ou aéreos, bem como em qualquer local em que a aglomeração

de pessoas exija controle sanitário com o Íito de aumentar a segurança da

população".

Vale ressaltar que a propositura do Nobre Deputado üsa ajudar o

contole saniüáÍio nos acessos públicos, a eütar a disserninação da COMD-l9, a

população Matogrossense principalmente em ambientes fechados.

Diante de todo o exposto, quanto ao mérito, opina-se

FAVORÁVEL À APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei (PL) n" 41712021,

de autoria do Deputado Estadual Paulo Araújo. Restando prejudicado a análise do

Proieto de Lei (PL) n' wil que foi

apensado em 041 08 12021 .

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇÃO N' PARECER N' o.s. N"

a

PL 4lTlZü21 Ít359t2íl2t 03s2t2ü2t

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 41712021, que ooEstabelece sobre
Passaporte Digital de Imunização quanto vacinação da covlD-19 no âmbito
do Estado de Mato Grosso".

O Passaporte Digital de Imunização poderá ser exigido para
autonzar a entrada em eventos e locais públicos, vtilização de meios de
transportes coletivos sejam terestres, aquaviários ou aéreos, bem como em
qualquer local em que a aglomeração de pessoas exija controle sanitário com o
fito de aumentar a segurança da população.

Vale ressaltar que a propositura do Nobre Deputado üsa_qiUdgl_g
controle sanitrário nos acessos públicos, a eütar a disseminação da COMD-19, a
população Mato-grossense principalmente em ambientes feúados.

Pelas razões expostas e recoúecendo quanto ao mérito,
opina-se FAVORÁVEL À APROVAÇÃO do presente projeto de Lei (pL)
no 41712021, de autoria do Deputado Estadual Paulo Araújo. Restando
preiudicado a análise do Proieto de Lei (PL) n" 604/2021. autoria Deputado
Wilson Santos, que foi apensado em0410812021.

VOTO DO RELATOR:

I navonÁvnr. I nnrerçÃo. X pnnruDrcrDADE/AReurvo
(cApiTULo vnr, ARTlco ul, g úuco vou e,nrrcó res, 5 21.

'sP.*S5a{yro"

(6s) 33 r 3-6908
(6s) 33 1 3-6909
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certifico que foi designado o Deputado T' Çt &e 
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